
Ata 94/2023

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro de 2023, às 13 horas e 30 minutos, de 

forma presencial na Casa dos Conselhos, situada na Rua David Canabarro, 20/5º 

andar, ocorreu a reunião plenária ordinária do Conselho Municipal dos Direitos e 

Cidadania do Idoso – CMDCI, para tratarem da seguinte pauta: 1. Votação da ata 

nº 91/2023 e nº93/2023; 2. GT Violências; 3. Liberação de Recursos – Processo 

Atende.Net  nº  156043  /  2023  –  Projeto  Promovendo  Vida  (R$200mil);  4. 

Aditamento de Projeto Você Destina, Nós Aplicamos do Lar São Vicente – TF nº 

104/2022 – Parecer 178/2023;  5.  Apresentação do Pré Orçamento 2024 |  Lei 

Orçamentária  Anual  2024  –  LOA;  6.  Fórum  Municipal  de  Educação;  7. 

Capacitação das ILPI’S sobre a Resolução 56/2021; 8. Relatos das Comissões 

e Pareceres emitidos; 9. Representações do CMDCI: a) Fórum dos Conselhos; 

10. Assuntos Gerais. Constatado quórum regimental a reunião teve a participação 

das  seguintes  Conselheiras  e  Conselheiros  Governamentais gestão  2023/2024: 

Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  –  Andréia  Tatiane  Falkoski,  Secretaria 

Municipal da Educação – Juliana Gervasio Burin, Secretaria de Saúde – Josiane 

Gisele  Bressan  ,    Coordenadoria  de  Políticas  Públicas –  Telmo  José  Silva, 

Secretaria de Esporte e Lazer – Rafael Lopes, Não Governamental: Lar São Vicente 

de Paula – Kamile Sauthier, ASPEUR – Geraldine Alves dos Santos, Liga Feminina 

de Combate ao Câncer – Vera Lucia Flores, OAB/NH – Leny Camargo Fisch, Grupo 

Terceira Juventude Irmã Joana Imelda Staudt – Loreni Maria Rosa Pereira, Grupo 

Fenac Rosane Colombo Mendes. Demais participantes General Roberto Jungtom e 

Ianker Zimer como convidados: Lucimara Azambuja Alves – Casa dos Conselhos, 

Marcelo Nahr, Anna Liell, 3 representantes do Lar Recanto Bela Vida. Claudionor 

Couto – Lar Porto Seguro, Indiamara Cunha - Recanto da Figueira e Lisiane Santos 

– Anjos da Vida. 1) Votação da ata 91/2023e nº 93/2023: A votação das atas foram 

realizadas  e  ambas  foram  aprovadas  pelos  Conselheiros  presentes. 2.  GT 

Violências: A  convite  do  CMDCI  compareceram  na  Plenária  o  Secretário  da 

Segurança, General Roberto Jungtom e o Diretor Ianker Zimmer para explanar sobre 

o GT Violências, quais suas funções e responder algumas dúvidas dos Conselheiros 

a respeito dos fluxos de atendimentos à pessoa idosa. 3. Liberação de Recursos – 

Processo Atende.Net nº 156043 / 2023 – Projeto Promovendo Vida (R$200mil): 
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O projeto  tem como objetivo  proporcionar  atendimento  de  qualidade  aos  idosos 

residentes  no  que  tange  a  efetivação  do  pagamento  de  recursos  humanos  e 

aquisição de alimentos proporcionando melhoria nos serviços prestados. Além disso, 

será executado em 12 (doze) meses.  Após apresentação da Kamile do Lar São 

Vicente o projeto foi aprovado pela plenária tendo em vista a imprescindibilidade do 

serviço prestado de acordo com a Resolução nº 04/2018 do CMDCI.  Será emitida 

resolução  com  a  deliberação.  4.  Aditamento  de  Projeto  Você  Destina,  Nós 

Aplicamos do Lar São Vicente – TF nº 104/2022 – Parecer 178/2023: De acordo 

com  o  ofício  n°  045/2023  da  OSC,  enviado  via  protocolo  n°  151876/2023  no 

Atende.net no qual solicita Aditivo de prazo de execução do projeto para utilização 

do saldo de rendimentos com valor aproximado de R$ 49.245.56 (quarenta e nove 

mil,  duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) referente ao 

Termo de Fomento 104/2022, da Instituição de Amparo Assistência ao idoso — Lar 

São  Vicente.  Com  o  aditivo  o  prazo  de  execução  do  projeto  estende-se  até 

11/01/2024 conforme Cláusula Quarta do referido Termo de Parceria. Com isso, a 

Comissão  aprovou  a  solicitação  de  aditivo  realizada  pela  OSC,  visto  que  a 

solicitação enviada pela OSC está em conformidade com o projeto aprovado. Após a 

leitura na íntegra do parecer  178/2023,  a  Plenária  aprovou e ratificou o parecer 

sobre o aditamento da parceria com a previsão de imprescindibilidade de acordo 

com  a  resolução  04/2018.  5.  Apresentação  do  Pré  Orçamento  2024  |  Lei 

Orçamentária Anual 2024 – LOA: Anna Paula Liell apresentou o pré orçamento de 

2024 do CMDCI, juntamente com o pré orçamento do Fundo Municipal do Idoso 

sendo estabelecido e ratificado pela plenária a previsão de gastos de  valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) da Manutenção do Fundo do Idoso e R$ 14.750,00 

(quatorze mil, setecentos e cinquenta reais) para manutenção do CMDCI. 6. Fórum 

Municipal  de  Educação: Os  representantes  do  CMDCI,  deverão  participar  da 

Conferência  Intermunicipal  de  Educação  que  ocorrerá  na  FENAC no  dia  26  de 

outubro de 2023 às 14h, após reuniões preparatórias para o evento. 7. Capacitação 

das ILPI’S sobre a Resolução 56/2021: Irá ocorrer no dia 30 de novembro de 2023 

a capacitação das ILPIs sobre a resolução 56/2021. Telmo e Andréia irão entregar os 

convites pessoalmente em cada Lar. Houve o questionamento por parte de alguns 

proprietários de ILPIs presentes, a respeito do não recebimento da verba do Fundo 
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do Idoso, ao qual foi explicado que existe uma possibilidade de acesso a mesma. 

Caso as Instituições criem uma associação sem fins lucrativos de ILPIs, façam uma 

campanha  de  arrecadação  para  destinação  do  Imposto  de  Renda,  não  existe 

impedimento para este acesso. Inclusive, em tempos atrás, houve uma capacitação 

para isso, mas os Lares não aderiram a ideia. Foi citado ainda que em São Leopoldo 

já estão organizando este tipo de associação e o processo está bastante adiantado. 

8. Relatos das Comissões e Pareceres emitidos: A Comissão de Fiscalização 

realizou leitura dos pareceres a seguir: a) Parecer nº 174/2023 sobre a ILPI L.D.dos 

Santos  (Geriatria  Anjos  da  Vida)  (CNPJ:  13.690.950/0001-37)  no  qual  indica  a 

renovação  de  inscrição  no CMDCI com validade até  25/10/2024. b)  Parecer  nº 

175/2023 sobre a ILPI 3º Idade Bella Vida Instituição de Alojamentos para Idosos 

LTDA (ILPI Porto Seguro) (CNPJ: 32.814.066/0001-01) no qual indica a renovação 

de inscrição no CMDCI com validade até 25/10/2024. c) Parecer nº 176/2023 sobre 

a  ILPI  Aguirre  de  Souza  &  Cia  LTDA  (ILPI  Recanto  Bella  Vida)  (CNPJ: 

23.016.534/0002-92)  no  qual  indica  a  renovação  de  inscrição  no  CMDCI com 

validade até 25/10/2024. d) Parecer nº 177/2023 sobre a ILPI Recanto da Figueira 

Lar  de Idosos LTDA (CNPJ: 22.388.929/0001-72)  no qual  indica a  renovação de 

inscrição no CMDCI com validade até 25/10/2024. Após esclarecimentos a plenária 

aprova  os  pareceres  apresentados  pela  Comissão  de  Fiscalização. 9. 

Representações do CMDCI:  a) Fórum dos Conselhos: Foi debatido o assunto da 

periodicidade das reuniões para alteração de mensal para bimestral.  Em votação 

manteve-se  mensalmente  de  formato  online.  Foram convidados  para  a  próxima 

Plenária  do  Fórum  que  será  ampliada  os  representantes  da  UGPPV,  do  GT 

Violência,  do  Observatório  de  Segurança  e  do  Comitê  Evesca.  Também  foi 

explanado o Edital da Lei Paulo Gustavo, o qual ficará aberto até o dia 06/11/2023. 

10.  Assuntos  Gerais.  Telmo  informou  sobre  a  programação  do  mês  do  idoso. 

Encerrada a reunião, sem nada mais a tratar, eu, Lucimara Azambuja, encerro a 

presente  ata  que  será  assinada  por  mim e  pela  presidente  e  será  levada  para 

aprovação na próxima Plenária.
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